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- DOCUMENTO 12 -

Auto-Avaliação da Escola: um percurso inadiável e irreversível.

No quadro do desenvolvimento da autonomia das escolas, de acordo com o Decreto-Lei 75/2008, devemos olhar para a auto-avaliação de escola como um instrumento da respectiva autonomia. Em termos conceptuais devemos olhar para a auto-avaliação como uma forma de aferir o grau de concretização das metas e/ou objectivos fixados no Projecto Educativo. Daqui resulta que este instrumento define a qualidade do serviço educativo prestado pela escola.
Desenvolver um dispositivo de auto-avaliação, de acordo com a Lei N.º 31 / 2002, de 20 de Dezembro, tem carácter obrigatório e assenta nos termos de análise de um conjunto de indicadores que, por opção estratégica da nossa escola, coincidem com as áreas e sub-áreas incluídas no quadro de referência.
A Comissão de Avaliação Interna, equipa responsável pela aplicação da AAE, tem vindo a produzir, partilhar, publicitar e publicar, um conjunto de materiais que servem de apoio à aplicação do modelo de AAE, que a nossa escola escolheu, resultante da colaboração com o projecto PAR da responsabilidade da Universidade do Minho. Para o concretizar decidiu-se pela criação de um Grupo de Focagem, agente essencial, sem o qual não se consegue o desenvolvimento de um processo que se quer partilhado e aceite. Daí que a escolha dos seus constituintes tenha recaído em elementos que representam grupos de diversas sensibilidades da escola, sendo que daqui resultaria uma melhor canalização da informação para toda a comunidade escolar e educativa. 
Até ao momento, o processo de AAE, tem sido desenvolvido de acordo com o previsto, em sintonia com o PAR. Vai entrar agora na fase de construção dos referenciais para as sub-áreas escolhidas pelo Grupo de Focagem e aprovadas em Conselho Pedagógico, tornando mais concreta e visível a acção desta comissão, no entanto, para que as nossas concretizações tenham o sucesso esperado, pretende-se continuar a contar com a colaboração de todos, premissa essencial na construção de uma escola que se vê como organização aprendente, com vista à melhoria contínua.
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